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DADOS DO AVISO 
Itapicuru, BA, 04 de junho de 2024. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 051/2024 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 07/06/2024 às 14:00h. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasilia – DF. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

copel.itapicuruoficial@gmail.com ou 
na sala de licitações da Prefeitura 

Municipal de Itapicuru. 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPICURU, com sede na Praça da Bandeira, 58, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-
BA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.647.557/0001-60, através de sua Comissão de Contratação 
Permanente, designada pela Portaria N.º 006/2024, torna público para conhecimento dos interessados 
a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 
VALOR GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, 
critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
DECRETO MUNICIPAL Nº 043/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro total de veículos, 
com a finalidade de atender a cobertura dos veículos adquiridos por parte deste município, abrangendo 
cobertura contra danos materiais, danos corporais, danos morais e assistência 24 (vinte e quatro) horas, 
em regime de empreitada por preço unitário. 

ANEXOS DESTE AVISO 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
TOTAL DE VEÍCULOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER A COBERTURA DOS VEÍCULOS 
ADQUIRIDOS POR PARTE DESTE MUNICÍPIO, ABRANGENDO COBERTURA CONTRA DANOS 
MATERIAIS, DANOS CORPORAIS, DANOS MORAIS E ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos 
para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro total de veículos, 
com a finalidade de atender a cobertura dos veículos adquiridos por parte deste município, abrangendo 
cobertura contra danos materiais, danos corporais, danos morais e assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, em regime de empreitada por preço unitário, conforme quantitativos constantes neste Termo de 
Referência. 

1.1. Natureza da contratação: Serviço. 
1.2. Regime da execução: Indireto por preço unitário. 
1.3. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, a contar a assinatura do respectivo 

instrumento contratual. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

Considerando que o município adquiriu recentemente novos veículos e que os mesmos encontram sem 
cobertura de seguro veicular, salientando que já existem duas licitações vigentes cobrindo o seguro 
dos veículos já existente por parte deste município, surgindo a necessidade da contratação do objeto 
acima descrito. 

A contratação dos serviços aqui descritos justifica-se diante da necessidade de resguardar o patrimônio 
público, aliado à possibilidade de ocorrer colisões, furtos e roubos de veículos, e, no objetivo de 
proteção do patrimônio público, devemos proporcionar maior segurança na locomoção dos usuários 
dos veículos, bem como maior agilidade na recuperação dos mesmos e no ressarcimento dos possíveis 
danos que possam ocorrer em caso de sinistros, beneficiando diretamente as secretarias no 
desenvolvimento das atividades em prol da população do Município de Itapicuru/BA. 

Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo-
benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.  

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto acima 
especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios 
da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo 
levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração. 
 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma indireta, no prazo máximo 
de 24h após solicitação. 
3.2. Os Serviços objeto deste contrato deverão ser prestados no prazo de vigência do contrato, que 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
3.2.1. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, 
descarga e montagem dos materiais necessários para a execução dos serviços, assim como os custos 
provenientes de tais atos. 
3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não 
o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, 
sob pena de responsabilidade. 
 

4. CONDIÇÕES GERAIS 
 
4.1. VALOR DE MERCADO REFERENCIADO 
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4.1.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por 
cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site 
www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação desta, a tabela substituta será a 
tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a 
utilização de qualquer outra tabela. 

4.1.2. Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com base 
no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar data de seu recebimento 
pelo CONTRATANTE, independentemente da quilometragem rodada no período.  

4.1.1.1. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela 
de referência quando da liquidação do sinistro. 

 
4.2. DA APÓLICE 

4.2.1. Emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando 

custo para a CONTRATANTE. 

4.2.2. Deverá constar na apólice: 

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de 

publicação. 
c)  Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 
d)  Prêmios discriminados por cobertura. 

4.2.3. Limites de indenização por cobertura: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):  

I - Valor para indenização de danos materiais no mínimo: R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

II - Valor para indenização de danos pessoais no mínimo: R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

b) Acidente por Passageiro (APP):  

I - Valor para indenização morte por pessoa no mínimo: R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

II - Valor para indenização invalidez por pessoa no mínimo: R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

4.2.4. Bônus, quando houver, observando o disposto no item 4.5.1. destas Especificações Técnicas.  

4.2.4.1. Franquia aplicável. Observando o disposto no item 4.11. destas Especificações 
Técnicas.  

4.2.4.2. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e 
com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 
pela CONTRATADA da nota de empenho emitida pela CONTRATANTE. 

4.2.4.2.1. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior 
confirmação de validade.  

4.2.4.3. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, 
classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a contar 
do recebimento do pedido expresso pelo Serviço de Administração das referidas 
Secretarias Estaduais. 

4.2.4.3.1. A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a 
qualquer tempo, ser realizada pelo Serviço de Transportes da 
CONTRATANTE. 

4.2.4.4. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 
invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da 
cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem 
como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso. 

 
4.3. DA AVARIA 
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4.3.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto 
não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do 
seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

4.3.2. Após procedimento de recuperação pela CONTRATANTE, durante a vigência do seguro, este 
deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

4.3.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 
4.3.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 4.14 destas 

Especificações Técnicas, será desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, 
assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste 
seguro.  

 
4.4. DO AVISO DE SINISTRO 

4.4.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

4.4.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em 
todo o território nacional. 

4.4.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e 
proceder à liberação do serviço a ser executado. 

4.4.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo 
de 3 (três) horas após o aviso de sinistro. 
 

4.5. DO BÔNUS 

4.5.1. A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar 
os bônus estabelecidos no Anexo I – Planilha de Especificações. 

4.5.2. A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com informações de 
ocorrência de sinistros, constantes no Anexo I. 

 
4.6. DOS ENDOSSOS 
4.7. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice 

poderão ser solicitadas pelo MUNICÍPIO e processadas pela seguradora, mediante endosso, 
aplicando-se as regras constantes dos itens 4.19 e 4.20 destas Especificações Técnicas.  

4.8. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e 
placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto 
desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 

4.9. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido 
expresso efetuado pelo serviço de transportes do município. 

4.10. O pedido de endosso referentes às secretarias, em qualquer tempo, poderá também ser 
realizado pelo Serviço de Transportes do Município. 

 
4.11. DA FRANQUIA 

4.11.1. A franquia considerada é a reduzida, observado, no entanto, o seguinte: 
4.11.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 
4.11.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na 
apólice, devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes do 
Anexo I, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, 
franquias de valores menores. 
4.11.1.3. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros 
com substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e 
lanternas não deverá ser cumulativa com a franquia do casco destas especificações técnicas. 
4.11.1.4. A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças 
sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, 
será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna. 
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4.11.1.5. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais 
e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA 
não cobrará franquia para esses serviços. 
4.11.1.6. A franquia do casco deverá ser fixa para cada veículo. 
4.11.1.7. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago 
pelo município, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à 
Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à 
seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

4.11.2. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 
incêndio, queda de raio e/ou explosão. 
 
4.12. SALVADOS 

4.12.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da 
seguradora. 

4.12.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos 
referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos 
órgãos pertinentes. 
 

4.13. DOS SINISTROS 

4.13.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da 
circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do 
veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de 
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, 
conforme segue:  
4.13.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 
incluindo os vidros. 
4.13.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 
4.13.1.3. Raios e suas consequências. 
4.13.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros. 
4.13.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
4.13.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
4.13.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 
inclusive quando guardado em subsolo. 
4.13.1.8. Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida 
higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda 
de bônus para o segurado. 
4.13.1.9. Granizo. 
4.13.1.10. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 
estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou 
pessoais causados a terceiros. 
4.13.1.11. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, 
obedecendo ao disposto no item 4.11. 
4.13.1.12. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 
4.13.1.13. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 
4.13.1.14. Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes 
serviços mínimos: 

a) Chaveiro; 

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 
elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;  

c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 
pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.  
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4.14. DA VISTÓRIA PRÉVIA 
4.14.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nos veículos a serem segurados no local de execução dos serviços. A vistoria deverá 
ser marcada previamente por intermédio do telefone (75) 3430-2155. 

4.14.2. O prazo para a marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes 
da vistoria a ser realizada e só deverá acontecer até 02 (duas) horas antes da data e hora limite 
para entrega da proposta de preço e documentos de habilitação. 

4.14.3. Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou 
realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se 
encontram os veículos. 

4.14.4. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as 
obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de 
acessórios. 

 
4.15. REGULAÇÃO DE SINISTROS 

4.15.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir 
sobre a cobertura. 

4.15.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
seguradora, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 
seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 

4.15.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 
CONTRATANTE. 

4.15.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática sem cobrança de prêmio adicional. 

4.15.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução 
do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, não cabendo, pela CONTRATADA, 
quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 

4.15.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias do aviso de sinistro. 

4.15.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita 
a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, além das 
penalidades previstas em lei.  

 
4.16. DA IDENIZAÇÃO 

4.16.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, 
obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

4.16.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa 
de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da 
seguradora. 

4.16.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da 
garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 
comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o 
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

 
4.17. DA IDENIZAÇÃO INTEGRAL 

5.12.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
referenciado. 

5.12.2 Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, 
valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

5.12.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 
veículo e da sociedade seguradora.  
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4.18. DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO: 

4.18.1. Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas 
devidas categorias. 

4.18.2. Nas Secretarias do Município os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado 
e privativo. 

4.18.3. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos oficiais da 
frota do Município de Itapicuru durante o período de vigência do seguro. 

4.18.4. Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às características peculiares do 
serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o 
descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 

 
4.19. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO: 

4.19.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da 
vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple 
o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação. 

4.19.2. Os veículos que ficarem de fora desta contratação, poderão ser incluídos, durante a vigência 
da apólice, por meio de endosso de inclusão. 

4.19.3. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio 
anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 
calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

4.19.4. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de DAM, devendo a 
empresa enviar recibo, devidamente quitado, à Secretaria de Administração do Município de 
Itapicuru. 

4.19.5. Caberá à Secretaria responsável comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo 
menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será 
adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a 
menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 

 
4.20. DA EXCLUSÃO 

4.20.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), 
a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à 
Administração Pública, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  

X = Valor anual do prêmio por veículo;  

12 = Número de meses;  

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  

O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Serviço de Transporte 
à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio 
de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via 
carta com aviso de recebimento. 

Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 

A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 
impressão e pagamento de DAM, devendo a CONTRATADA enviar recibo, 
devidamente quitado, à CONTRATANTE. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

5.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;  

5.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
5.3. Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
5.4. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 
5.5. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
5.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

6.1. Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que possam 
ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e Município ou a terceiros, 
em função da execução do objeto deste Contrato; 

6.2. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos os 
limites legais; 

6.3. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento de 
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem como quaisquer 
despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

6.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as 
especificações constantes da proposta de preços, bem como neste Termo de Referência. 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.7. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 

6.8. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no 
caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos 
serviços e de qualquer tipo de demanda.  

6.9. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem 
prévia anuência da Contratada. 

6.10. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

6.11. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

6.12. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, 
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
quando: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

7.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após 
o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.3.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.3.2. Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.3.3. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.3.4. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.3.5. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa 
de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
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c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, 
quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, 
especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, 
atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou auxílio alimentação, 
constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

7.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.2 e 7.3. 

7.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta; 

7.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  

7.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento 
administrativo/jurídico da PREFEITURA.  

7.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 

7.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

7.9. As sanções previstas no item 7 deste termo são de competência exclusiva da PREFEITURA, 
permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 7.3.5, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.12. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados à 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, o Sr. José Reinaldo Ferreira de Souza, 
Matricula: 7725 e Sr. Aelson Farias dos Santos, Matricula: 7723, respectivamente, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho. 

9.2. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar ao Departamento de 
Tesouraria, Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças o boleto/fatura para 
que, após ateste por servidor competente, sejam adotados os procedimentos afetos ao 
pagamento. 

9.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

9.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.8. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

9.9. O CNPJ/CPF da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  

9.10. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor 
proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma: 

 
10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 
última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 
documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização 
da licitação. 

 
10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação 
de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
10.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais 
não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, 
conforme Anexo II. 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente 
identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual 
ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo III. 

 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru -BA 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 

 
 

 

 
Unidade:  0501 – Secretaria Municipal de Administração  
Atividade: 2006 – Gestão das Ações da Secretaria de Administração 
Elemento: 3390.39.00 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte: 1.500.0000 
 
Unidade:  0701 – Secretaria Municipal de Educação  
Atividade: 2009 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação; 2012 – Man. do Transporte Escolar 
Elemento: 3390.39.00 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte: 1.500.1001 – 1.550.0000 – 1.542.0000 – 1.541.0000 
 
Unidade:  0801 – Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social  
Atividade: 2044 – Gestão das Ações do FMAS 
Elemento: 3390.39.00 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte: 1.661.0000 – 1.660.0000 – 1.669.0000 
 
12. DA LEGISLAÇÃO 

12.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo 
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas. 
12.2. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim 
como toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação: 

 Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 
 Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,  
 Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 
 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.  

 

13. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de 
aceitabilidade do preço global é de: R$ 22.862,00 (vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais). 

 

Itapicuru/Ba, 04 de Junho de 2024. 
 
 

Paulo Sergio Barreto Borges 
Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 
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CNPJ: 13.647.557/0001-60 

 
 

 

ANEXO I 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES – PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

ITEM DESCRIÇÃO ANO/MOD UNIDADE QTDE 
VALOR ESTIMADO 
(prêmio por item) 

1 FIAT MOBI Like 1.0 Fire Flex 5p. 
Chassi: 9BD341ACSRY955872 

2024/2024 UND 01 R$ 1.761,44 

2 FIAT MOBI Like 1.0 Fire Flex 5p. 
Chassi: 9BD341ACSSY956807 

2024/2025 UND 01 R$ 1.774,31 

3 FIAT MOBI Like 1.0 Fire Flex 5p. 
Chassi: 9BD341ACSRY951367 

2024/2024 UND 01 R$ 1.761,44 

4 FIAT MOBI Like 1.0 Fire Flex 5p. 
Chassi: 9BD341ACSRY950978 

2024/2024 UND 01 R$ 1.761,44 

5 FIAT MOBI Like 1.0 Fire Flex 5p. 
Chassi: 9BD341ACSRY951446 

2024/2024 UND 01 R$ 1.761,44 

6 FIAT ARGO Drive 1.0 6V Flex 5p. 
Chassi: 9BD358ATFRYN20243 

2023/2024 UND 01 R$ 1.797,20 

7 VOLKSVAGEM SAVEIRO Robust 
1.6 Total Flex 16v. Chassi: 
9BWKL45UXSP000171 

2024/2025 UND 01 R$ 2.569,07 

8 MARCOPOLO VOLARE Urbano 
9VL. Chassi: 93PB98S31PS503401 

2022/2023 UND 01 R$ 4.837,83 

9 MARCOPOLO VOLARE Urbano 
9VL. Chassi: 93PB98S31PS503435 

2022/2023 UND 01 R$ 4.837,83 

VALOR GLOBAL ESTIMADO  R$ 22.862,00 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1998. 

     

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato,  declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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ESTADO DA BAHIA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME  TELEFONE  

OBJETO  

ITEM DESCRIÇÃO ANO/MOD UN QTDE V. UNIT V. TOTAL 

     

     

     

     

VALOR GLOBAL R$          (POR EXTENSO) 

 
Declaramos que concordamos e atendemos a todas as exigências do aviso e seus anexos. 

VALIDADE DA  PROPOSTA ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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